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2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OO3/202í - SEJUSC

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

00312021 - SEJUSC, celebrado entrê o

ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio

da SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SEJUSC e a empresa R M P
ROMERO ME, na Íorma abaixo:

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2021, nesta cidade de Manaus, na sede da SEJUSC,
presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIÇ4, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento Maciel, n.'
02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em Manaus, criada pela Lei n.o

4.163 de Og de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de segunda-

feira, dia Og de março de 2015, nestê ato representada por sua Secretária Titular a Sra. MARIA

MIRTES SALES DE OLIVEIRA, brasileira, soltêira, residente e domiciliada nesta cidade, no

Condomínio Atlantis, rua Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez, CEP: 69.054-712, portadora

da C.l. n' 1009585-3 - SSPiAM, e do CPF n' 407.360,402-34, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, R M P ROMERO ME, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no í 5.790.280/0001-56, com sede à Rua Padre Dr.

Nilson Vasconcelos, no 254, Bairro: Redenção, CEP: 69049-300, neste ato representada pela

sua Representante Legal, a Senhora ROSIMAR MARIA PINTO ROMERO, brasileira, casada,

empresária, portadora do RG n" 0597280-9 SSP/AM e inscrita no CPF sob o no 243.180.192-

68, residente e domiciliada à Rua Padre Dr. Nilson Vasconcelos, no 254, Loja 04, Bairro:

Redênçáo, CEP: 69049-300, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta do Processo Administrativo n"'027712021-60 - SEJUSC, doravante refêrido por

PROCESSO, com base no despacho autorizativo exarado pela Senhora Secretária' na

presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o Presente Termo Aditivo ao

contrato n.o 003/2021 - SEJUSC, de acordo com a Minuta aprovada pela PGE nO Processo

n! 3249t2oo5-PGE, para prestação de serviços, que se regerá pelas normas da Lei no. 8.666

de 2í.06.93 e alterada pela Lei no. 8.883 de 08.06.94 e pelas Cláusulas e condiçóes seguintes:

6LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por obieto a prorrogaçâo

do prazo de vigência do Termo de contrato n'003/202í-SEJUSC por mais 50 (cinquenta) dias,

a contar de 30/06/2021 alé 1810812021, conforme Projeto Básico integrante do PROCESSO

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR: CúUSULA SEGUNOA - DO VALOR: O VAIOT tOtAI dO

Contrato e de R$ 424.400,00 (quatrocêntos e vinte e quatro mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁNII C EMPENHO: As dESPESAS

decorrentes do presente aditivo contratual correrão à seguinte dotação orçamentária: Unidade

Gestora: 2110'1, Programa de Trabalho 14.122.3308.1554.001 1, Natureza de Despesa:

33903941, Fonte: 121, da Nota de Empenho: 2021NE0000373.

Rua Bento Mâciel.02
Cj. Cêletrama2on - AdriàrÉpolis.
TelêlorÉ: l92l 3632-0654.

Secretaria de
Justlçâ, DIÍêltos
Humanos e Cldadanla
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO: Ficam integralmente ratificadas as demais
cláusulas do Contrato original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as
disposiçóes deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no Diário
Oficial do Estado, em forma de extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, sendo o CONTRATANTE
responsável pelas respectivas dêspesas.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus, 30 de junho de 2021.

MARIA M TES SALES DE OLIVEIRA
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ROSIMAR MARIA PINTO ROMERO
Contratado

Testemunhas:

NOME

CPF
RG

ASS

Thamires Alves Perazzo

080.072.124-18

NOME Mariana Chaves Villela

cPF 009.508.242-59
RG
ASS

24 8271 - M

Rua Bento Mãciel,02
C.i. Cêletrâmazon - Ad.larÉpolis.
ÍêlêÍorÉ: l92l 3632-0654.

Secretaria de
Justlça, DlÍeltos
Humanos e Cldadania

Í-H
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Contratante
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sexta-feira

09
jul/2021

O 
Governo do Estado, através da Agên-

cia de Desenvolvimento Sustentável 

(ADS), por meio do programa “Agro 

Amazonas”, inaugurou duas novas edições 

da Feira de Produtos Regionais em Manaus. 

As novas feiras, com edições semanais, terão 

lugar na praça de alimentação do bairro Dom 

Pedro, na zona centro-oeste; e no Centro So-

cial Urbano do Parque Dez (CSU), na zona cen-

tro-sul.

A feira no Dom Pedro vai funcionar toda 

quinta, das 14h às 19h, na praça de alimenta-

ção, na rua José Bonifácio, Dom Pedro, em uma 

área de 40 metros quadrados. No total, mais de 

30 itens regionais serão disponibilizados para 

os consumidores.

A moradora da região, dona Eulina Guedes, 

deixou claro o quanto a população precisava 

da nova feira: “Aqui é ótimo para a gente que 

não tinha nenhuma opção de feira por perto, 

os produtos são de ótima qualidade, e com cer-

teza toda quinta-feira eu vou estar aqui”.

A edição da Feira do CSU será realizada, se-

manalmente, na sexta-feira, de 14h às 19h, em 

um espaço de 40 metros quadrados. No total, a 

iniciativa do Governo do Estado disponibilizou 

uma média de 30 feirantes no local.

A produtora rural, Erilene Rabelo, que par-

ticipa das feiras há mais de dois anos, falou 

sobre suas expectativas para essa nova edição 

no CSU.

“Minhas expectativas são as melhores pos-

síveis, eu participo da feira executada no Plaza 

e no Cassam, há dois anos. Por esse motivo, já 

temos alguns clientes lá do Plaza, por exemplo. 

O melhor de tudo é que eles sabem que o nos-

so produto é de qualidade e orgânico”, disse a 

feirante. 

Novas Feiras de Produtos Regionais 
inauguradas no Parque Dez e Dom Pedro

Novas edições semanais terão 
lugar na praça de alimentação 
do Dom Pedro e no Centro Social 
Urbano do Parque Dez

Ruth Jucá/ADS

Feiras acontecem às quintas e sextas-feiras, 

respectivamente, no Dom Pedro e no Parque 

Dez, ambas no horário das 14h às 19h

Terça-feira

• 14h-19h: Sumaúma Park Shopping 

(Cidade Nova)

• 14h-19h: Manaus Plaza Shopping 

(Chapada)

Quarta-feira

• 15h-19h: Estacionamento do Shopping 

Ponta Negra

Quinta-feira

• 14h-19h: Manaus Plaza Shopping 

(Chapada)

• 14h-19h: Praça do Dom Pedro

Sexta-feira

• 14h-19h: Centro Social Urbano do 

Parque Dez (CSU)

Sábado

• 5h-12h: Centro Associativo dos 

Suboficiais e Sargentos da 

Aeronáutica em Manaus – Cassam 

(Chapada)

• 5h-12h: Comando Geral da Polícia 

Militar (Petrópolis)

• 5h-12h: Centro Estadual de 

Convivência da Família Padre Pedro 

Vignola (Cidade Nova)

• 5h-12h: Centro Estadual de 

Convivência da Família Magdalena 

Arce Daou (Santo Antônio)

Calendário de
feiras em Manaus 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, sexta-feira, 09 de julho de 202114

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Amazonas. Em Manaus, 09 de 
julho de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#50662#14#52039/>

Protocolo 50662

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#50674#14#52051>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC

Extrato nº 073/2021-SEJUSC
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº. 009/2018-
SEJUSC; Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA - SEJUSC e LUIS GIORGIO TEIXEIRA CARDOSO; 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato n° 
009/2018-SEJUSC, por mais 12 (doze) meses, a contar de 06/07/2021; 
Valor Global: o valor do presente aditivo é de R$ 156.600,00 (cento e 
cinquenta e seis mil e seiscentos reais); Data da Assinatura: 24/06/2021; 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.2262.0011; Fonte: 0121; Natureza da Despesa: 33903615; 
Nota de Empenho: 2021NE0000342; Processo Administrativo: 441/2021-
39-SEJUSC; Fundamento do ato: art. 62, §3°, da Lei n.º 8.666/93 e art. 51 
da Lei n° 8.245/91. Manaus, 24 de junho de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#50674#14#52051/>

Protocolo 50674
<#E.G.B#50675#14#52052>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC

Extrato nº 77/2021-SEJUSC
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 003/2021- SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e R M P ROMERO; CNPJ: 15.790.280/001-56; Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de Contrato n° 003/2021 - SEJUSC, por mais 
50 (cinquenta) dias; Data da Assinatura: 30/06/2021; Processo Adminis-
trativo: 0277/2021-60-SEJUSC; Fundamento do ato: Art. 24, IV, da Lei n.º 
8.666/93; Responsável pelo Extrato: Thamires Alves Perazzo - Assessora 
Jurídica. Manaus, 30 de junho de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#50675#14#52052/>

Protocolo 50675
<#E.G.B#50680#14#52057>

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, no uso de suas atribuições leais,
ESPECIE: PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS, 
DECORRENTE DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA - 2021, OBEDECENTO O 
ART. 2º, I E XI DA LEI Nº. 2.607, DE 28 DE JUNHO DE 2020, ALTERADO 
PELA LEI Nº. 5.045, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
CONSIDERANDO, a justificativa da Pasta do Direitos Humanos constante 
no Processo nº. 01.01.0211.01.000495/2021 - SEJUSC.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a prorrogação dos contratos dos temporários, até 27 de julho 
de 2021, selecionados através da Seleção Simplificada, conforme anexo 
único.
ANEXO ÚNICO
SEGUNDO 
TERMO 
ADITIVO Nº

CARGO NOME PERÍODO

20/2021 ASSISTENTE 
SOCIAL

ELZELANE BATISTA 
PASSOS

28.06 a 
27.07.2021

19/2021 ASSISTENTE 
SOCIAL

CONCEIÇÃO DIAS DA 
SILVA

28.06 a 
27.07.2021

22/2021 ASSISTENTE 
SOCIAL

MARCIA REJANE 
FARIAS DA CRUZ

28.06 a 
27.07.2021

34/2021 ASSISTENTE 
SOCIAL

GIOVANA DE OLIVEIRA 
BATISTA

28.06 a 
27.07.2021

35/2021 ASSISTENTE 
SOCIAL

MARGARETH 
FERNANDES DA SILVA

28.06 a 
27.07.2021

28/2021 AUXILIAR DE 
CUIDADOR

MICHELI MARTINS 
PEREIRA

28.06 a 
27.07.2021

02/2021 CUIDADOR IVONE CORREA DOS 
SANTOS REIS

28.06 a 
27.07.2021

07/2021 CUIDADOR SUELY LIMA DE MOURA 28.06 a 
27.07.2021

01/2021 CUIDADOR ANA LUCIA OLIVEIRA 
ALVES

28.06 a 
27.07.2021

38/2021 CUIDADOR IONE DA SILVA 
BARAUNA

28.06 a 
27.07.2021

39/2021 CUIDADOR EDILEUZA OLIVEIRA DA 
SILVA HOLANDA

28.06 a 
27.07.2021

03/2021 CUIDADOR KATIA MARIA PEREIRA 
MARINHO

28.06 a 
27.07.2021

10/2021 CUIDADOR ACILEIDE LIMA DOS 
SANTOS

28.06 a 
27.07.2021

36/2021 CUIDADOR MARIA CONCEIÇÃO 
FREIRE JACYNTHO

28.06 a 
27.07.2021

41/2021 CUIDADOR REJANE FATIMA 
ZIMMERMANN MOTTA

28.06 a 
27.07.2021

09/2021 CUIDADOR FRANCISCA DE NAZARE 
PINHEIRO DIAS

28.06 a 
27.07.2021

25/2021 ENFERMEIRA ROSELI LMEIDA DE SA 28.06 a 
27.07.2021

24/2021 ENFERMEIRA CLAUDOBERTO DA 
SILVA HENRIQUE

28.06 a 
27.07.2021

18/2021 PSICÓLOGO SILVIA MARIA DE SOUZA 
PAES ALVES

28.06 a 
27.07.2021

12/2021 PSICÓLOGO ABINEIA SILVA DE 
SOUZA

28.06 a 
27.07.2021

15/2021 PSICÓLOGO JOCINETE RODRIGUES 
FREITAS MIRANDA

28.06 a 
27.07.2021

17/2021 PSICÓLOGO SHEILA MARA 
MAGALHAES DE SOUZA

28.06 a 
27.07.2021

14/2021 PSICÓLOGO ELIZA LOPES BARBOSA 28.06 a 
27.07.2021

32/2021 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

OBERLAN PINHEIRO DE 
ANDRADE

28.06 a 
27.07.2021

29/2021 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

DIAMANTINO DOS 
SANTOS MEDEIROS

28.06 a 
27.07.2021

33/2021 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

VANIA QUEIROZ 28.06 a 
27.07.2021

30/2021 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

ELCI CRISTINA DE 
ALMEIDA

28.06 a 
27.07.2021

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITO 
HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, em Manaus(AM), 09 de julho de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#50680#14#52057/>

Protocolo 50680

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#50671#14#52048>

TORNAR SEM EFEITO
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 004/2020-FEAS
A SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEAS, CNPJ: 
01.742.414/0001-59, através do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FEAS, CNPJ: 01.079.142/0001-59, e a ARQUIDIOCESE DE 
MANAUS, CNPJ 04.0206.811/0001-12. Objeto: Tornar sem efeito a 
publicação do dia 07/04/2021, página 3, poder executivo, seção II, Edição 
nº 34.476 do Diário Oficial do Estado do Amazonas, referente ao Extrato 
035/2021-SEAS, de publicação do 1º Termo Aditivo ao Termo de Contrato 
004/2020-FEAS; Processo Administrativo: 01.01.031101.00.001231.2020; 
Fundamento do Ato: Súmula 473 do STF.

Manaus, 9 de julho de 2021. Manaus.

CADIGE JAMEL BOHADANA
Secretaria Executiva - SEAS

<#E.G.B#50671#14#52048/>

Protocolo 50671

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

fabiana araujo
Realce




